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1 o TER!0 ADTTTVO ÀO COI{IRÀTO ORrcrNÁRrO No 4L4. {04. OL/2O22
PREGÀO ELETRôNICO N" OL3/2022

Em conformidade com

e C1áusu1a 8.1 do

1O TER!'O ÀDITIVO ÀO CONTRÀTO ORTGINÁRIO DE
Co1'ITRATAçÃO DE EI{PRESA ESPECTÀ&TZADA NÀ
PRESTÀÇÃO DE SERVrÇOS DE EXAITES DE
ITLTRASSONOGRAFTÀS VARrÀDOS, DESTTNÀDO A
ÀTEIIDER AS NECESSIDADES DÀ SECRTTÀRIA
MUNICIPAI, DE SÀTiDE DE SUCUPIRÀ DO RIÀCEÃO -
t'ÍÀ, DO TIPO MENOR PREçO POR ITEIá. QIrE El{:rRE
SI CELEBRJAIIí O M,NTCTPTO DE SUCUPTRÀ DO
RIACHÃO, ESTÀDO DO MARAI.ÍHÃO E â EMPRESA: F
CâRREIRO NEIVÀ.

PeIo presente 10 Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato
originário no 474 .404 .OL/2022 de um lado o Mt NrCÍPIo DE sufirPIRÀ DO
RIACEÃO, ESTÀDO Do !,nRAlIEÃo, pessoa jurldica de direito púb1ico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 0L.6L2.338/0001--67, com sede
administratlva na Rua São José, No 479, Centro CEP: 65668-000
CNPJ: 01.6L2.338/0001-67, através da Secretaria Municipal de Saúde,
representada pela Secretári-a de Saúde Sra. LUARA LIMA PORTO DE
CARVALHO, brasileira, solteira, portador do CPE n.o 053.1L2.443-64t
RG: 11666192001-7 SSP-MÀ, doravante denominada simplesmente
COIIERÀTÀIITE. E, de outro lado à empresa: como constituido, aqui
denominado CO!f,fRATÀDÀ, F CARREIRO NEIVA, Pessoa Juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ no06.296.478/ 0001-74, Endereço: Àv.
Presidente Médici, No 2582, Centro São ,João dos Patos I'IA, CEP:
65"665-000, reprêsentada neste ato pelo Sr. Francisco Carrej-ro Neíva
(sÓcio Administ.rador), portador do R.G. no 920243 ssP-MA e cPF no , e
351.342.L63-04, perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o 7o
laru Aáítívo ao Contrato Originário no 414.404.01/2A22, euê se regará
pela Lei Federal no 8.666/93, e suas a.IteraçÕes, a legislação que rege
a espécie, atendidas as cláusulas e condiçÕes que se anunciam a
seguir:

crÁusulÀ PRTMEIRA DO OBdIETO, DO PRAZO E DA VIGBTCTA O presente
Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do Contrato Originário
n"414 .404.0L/2022 pela Secretaria Municipal de Saúde, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICo no 0L3/2022, pelo prazo de L2 meses, iniciando em 01
de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

CIÁUSULÀ SEGT'NDÀ DÀ ru!{DÀ}íE}.trÀÇÃo Art. 57,

ContratoInciso I1, da Lei Federal- no 8.666/93

Originário no 414.404.0L/2022.

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668400 - CNPJ: 0 1.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553- I 098/ I 0 I 9

E-mail: prefeiturasucupiradoriachao@gmail.com
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criíusur.e TERCETRÀ - DÀ RÀl[IrrcaÇÃo Ficam mantidas e ratificadasr €il

seu intelro teor, todas as demais C1áusulas e condiçÕes do Contrato
originário, nâo modificadas pelo presente instrumento.

Et por estarem assim justas e contratadas,
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e
fim, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MA, 27 de dezembro de 2022.

assinam o
para um so

4*., 4 G,-,^,b
LUARA LIMA PORTO DE CARVALHO
Secretária Municipal de Saúde

CONTRÀTAIITE

ft6,n ^"t.^r, , € s-ry-t--tytt Nà vv
F CARREIRO NEIVA

CNP.T n' 06.296.418/0001-74
COIITRÀTâDÀ

TESTEMT'NITÀS:

cPF: A,Í?o/S-//j-t?.

F: *tÇ fl+3j(3 &o

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612.338/0001-67

Fone/fax: (99) 3553-1 098/1 0 I 9
E-mail : prefeiturasucupiradoriachao@grnail.com



15112D2:17:39 Consutta Regularidade do Empregador

C,.Ixâ.
Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA EcoNÓMtCA FEDERAL

Inscrição:
Razão

Endereço:

06.296.418/ooo 1-74

F CARREIRO NEIVA ME

AV PRESIDENTE MEDICI 2582 I CENTRO / SAO IOAO DOS PATOS / MA /
65665-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 t / tzl 2022 a O9 I Ot I 2023

Certificação N úmer ot 2O22L2L1 00 3 23883 1 7030 5

Informação obtida em 151L212022 t7:39:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpê://cohsulta-crt,caixa,gw.frlanEultacrÍ/pag$/coh.ultaEmpregedor.iEÍ 1t1



MINISTÉruO DA FAZENDA
SecretaÍla da Recêita FedeÍal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Naclonãl

cERflDÃO NEGAnVA DE DÉBrrOS RELATTVOS 4OS TRTBUTOS FEDERAS E À DíUDA
AÍVA DA UNIAO

Nome: F. CARREIRO NEIVA
CNPJ: 06.296.418/000í-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quáisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendêncies êm seu nome, relativas a cráditos tributários administrados pelâ Secretaria
de Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívide Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. Rêfêre-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneâs'a' a'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitide gratuitemênte com base na PoÍterie Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de ZnOnOU
Emitida às 15:27:24 do dia 2810712022 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2410112023.
Código de controle da certidão: 338À2í D1.6964.8428
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffi



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: O84722122 Data da Certidão: 071121202217.29:56

CPF/CNPJ CONSULTADO: 062964í8000í74

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 19i1 2Í20A2, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 06/04n423.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Valídaçâo de Certidão Negatíva
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data tmprêssão: lSl|Z|ZOZZ l7:35:56



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Cêrtidão: 224809122 Data da Cêrtidão: O7t12t2OZ2 17:SOi23

CPF/CNPJ 06296418000174 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de í 9ô6 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o dlreito da cobrança de dívidas que

venham a sêr apuradas e náo alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cêrtidões'e êm seguida êm'Validaçâo de Certidáo Negativa
dê Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1511212022'17:35:05

,à.
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Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 0010412023.



ESTADO DO MARANHÃO
SETOR DE TRIBUTOS
AV GETULIO VARGAS, NO 135. CENTRO

CNPJ: 060896680001 33 Fone: (99) 3551-2219

CERTIDÃO COruJUNTA NEGATIVA DE DÉB.ITO E DíUDA ATIVA
Certificamos após a realização das necessárias verificaçÕes procedidas nos assentamentos

existentes nesta repartição, o requerimento da parte o disposto no Ar[ 205. do Código Tributário Nacional-
que dispÕe sobre " a lei poderá exígir que a prova da quitaçáo de determinado tributó, quando exigível, seja
feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha 

-todas 
ás

informaçôes necessárias à identificação de sua pessoa, domicÍlio fiscal e ramo de negócio ou atividade e
indique o período a que se refere o pedido.

PaÉgrafo único. A certidâo negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido
requerida e seÉ fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartiçáo".
Todavia, o direíto da oobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescriçáo
quinquenal e, para que produza os efeitos legais, passamos a presente certidâo negativa para efeitos de próva
as repartiçôes públicas federais, estaduais e municípais, bem como suas autarquias.

Cadastro:

Contribuirúe:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

000004578 RG/lnscr. Estadual:

FRANCISCO CARREIRO NEtvA ttlE CPF/CNPJ: 062964í9000í7,1

PRESIDENTE MEDlCl,2582 Complem:

CENTRO CEP: 65665000

SAO JOAO DOS PATOS.MA

Emissáo: 08112t2022 08:33;25 Validade:

Número/Controle da Certidâo: FZ 17 C32B,2077 5223

Finalidade: FINSDIVERSOS

07t04t2023 Usuário: RONDINELLE

Cannc

Responsável Tributos
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PODER JU]]CIÁRIO
JUSTICÀ D-- ?PIIBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOMC: F. CARRE]RO NEIVA (UAIRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 06. 296 .4L8/ OOO1,-74

Certidão n': 44087627 /zOzz
Expedição: 07 /L2/2022, às L7 :30:56
Validade: A5/06/2a23 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se que F. CÀRREIRO NEM (I{ATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no
CNP,I sob o no 06.296.4L8/OOOL-74, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/201-l- e

13.467/20t7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
fnternet (http z / /www. tst.jus.br) -

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

rNFORüÀçÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legaI, contiver força executiva-

Dúv:das e 6irõeÉiões: cnCir,llst - -:us.br


